
INDICAÇÃO Nº 
2255
, DE 2009

                                        INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros na ordem de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) para aquisição de 01 (um) veículo Ambulância com U.T.I Móvel, para o Município de Várzea Paulista.

JUSTIFICATIVA

                                        O presente pedido é de suma importância, uma vez que, o Município Várzea Paulista não dispõe de recursos para tal investimento, e com o intuito de melhorar o serviço de saúde e o transporte de pacientes em caso de urgência, locomoção por motivos de especialidade médica, emergências etc, inclusive para a capital paulista, a doação do veículo Ambulância verifica-se como imprescindível para o bem-estar da população.

Ademais tal pedido se justifica uma vez que as ambulâncias atuais não atendem o grande volume de demandas de transportes de pacientes e socorros emergenciais de pacientes do município, o que em muitos casos acaba levando o paciente ao óbito, o que por si só já torna imprescindível a aquisição de tal veículo. 

Sala das Sessões, em

Deputado José Cândido - PT
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